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Exmo. Sr. Conselheiro Relator,

 

Trata o processo de Contas Anuais de Governo do Município de Curvelândia, exercício 2020, cuja análise das

informações encaminhadas pelo gestor ao Tribunal de Contas, via Sistema Aplic, foi realizada pelo(a) Auditor(a)

Público(a) Externo(a), sr(a). Íris Conceição Souza da Silva, que concluiu preliminarmente pela inexistência de

apontamentos no presente relatório preliminar.

 

Considerando o Relatório Preliminar de Instrução de Contas Anuais de Governo Municipal elaborado pelo(a)

Auditor(a) Público(a) Externo(a) formalmente designado(a) e revisado pela Supervisora de Controle Externo, sra.

Maria Felícia Santos da Silva, sugere-se o encaminhamento de cópia deste relatório ao sr. Sidinei Custódio da Silva,

Chefe do Poder Executivo Municipal de Curvelândia no exercício de 2020, para ciência da análise efetuada e demais

providências para o seguimento do trâmite processual.

 

É a informação.

JAKELYNE DIAS BARRETO FAVRETO

SECRETARIO DE CONTROLE EXTERNO
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